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eXtrato da ata da 2ª SeSSão eXtraordinária do 

ConSelHo SuPerior - 2010
(lei nº 8.625, de 12/02/1993 – art. 15, § 1º)

data e Hora – 23/03/2010, das 10:00h às 13:00h.
loCal – Plenário “Octávio Proença de Moraes”, no Edifício-
Sede do Ministério Público do Estado do Pará. PreSenteS – Dr. 
antÔnio eduardo barleta de alMeida, Subprocurador-
Geral de Justiça, Área Jurídico-Institucional, que, com delegação, 
presidiu os trabalhos; Dra. ubiraGilda Silva PiMentel, 
Corregedora-Geral do Ministério Público; os Conselheiros: Dr. 
luiZ CeSar tavareS bibaS, 1ºSubsecretário do Conselho 
Superior, Dra. eSter de MoraeS neveS de outeiro, Dr. 
riCardo albuQuerQue da Silva, Dr. eStevaM alveS 
SaMPaio FilHo e Dra. Maria da ConCeição GoMeS de 
SouZa.
deliberaçÕeS – Após amplamente discutido o assunto 
constante da pauta, conforme detalhadamente descrito na Ata 
desta reunião, arquivada em pasta própria, o Conselho Superior 
tomou as seguintes decisões:
1. Julgamento do Processo nº 002/2010-CSMP, 
referente a recurso interposto pelo Promotor de Justiça 
HaMilton noGueira SalaMe, protocolizado sob o n.º 
8328/2010, contra a decisão da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público que indeferiu parte do requerimento de 
correção de dados do relatório que subsidia o julgamento 
do certame de promoção ao cargo de Procurador de 
Justiça Cível. O Egrégio Conselho Superior deCidiu, à 
unanimidade, não conhecer a preliminar de argüição de suspeição 
de sua excelência, Dr. Antônio Eduardo Barleta de Almeida, por 
absoluta impropriedade da via processual eleita. Não votou o 
Exmo. Presidente, que se afastou durante a apreciação do feito, 
transferindo a Presidência ao Subprocurador-Geral de Justiça, 
para a área técnico-administrativa, em exercício, Dr. MarCoS 
antÔnio Ferreira daS neveS. No mérito, após o voto da 
Conselheira/Relatora, o Egrégio Conselho Superior, por maioria, 
conheceu o recurso interposto, porém, negou-lhe provimento, 
entendendo que a r. decisão recorrida não merece reparo. 
Vencido o Exmo. Conselheiro, Dr. Estevam Alves Sampaio Filho. 
Não votou a Exma. Corregedora-Geral do Ministério Público, Dra. 
ubiraGilda Silva PiMentel.
Belém-Pa, 23 de março de 2010.
luiZ CeSar tavareS bibaS
Procurador de Justiça
1º Subsecretário do Conselho Superior do Ministério Público
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aviSo n° 007/2010-CSMP

Faço público, a quem interessar possa que a 5ª Sessão Ordinária 
do Conselho Superior transferida do dia 23/03/2010, realizar-
se-á no realizar-se-á no dia 24 de março de 2010, às 10h, no 
Plenário “Procurador de Justiça Octávio Proença de Moraes”, no 
quarto andar do Edifício-Sede do Ministério Público do Estado do 
Pará, situado à Rua João Diogo nº 100, bairro da Cidade Velha, 
nesta cidade, para apreciação da pauta a seguir:
1.       Apreciação da Ata da 4ª Sessão Ordinária do Conselho 
Superior, realizada em 11/03/2010.
2.       Apreciação dos autos do Processo n° 012/2010-CSMP, 
referente a pedido de remoção por permuta formulado pelos 
Promotores de Justiça oFirneY da ConCeição Sadala e 
SaMile SiMÕeS alColuMbre, titulares dos cargos de PJ de 
Afuá e PJ de Portel, através do expediente protocolado sob o n.º 
8535/2010.
3.       Julgamento da PROMOÇÃO à 2ª Instância, para o cargo de 
Procurador de Justiça Cível, pelo critério de MERECIMENTO 
- ED-002/2010 - Processo nº 002/2010 – 10 candidatos 
aptos.
4.       Julgamento da REMOÇÃO na 2ª Entrância, para o cargo 
de 1° Promotor de Justiça de tucuruí, pelo critério de 
ANTIGUIDADE - ED-003/2010 - Processo nº 003/2010 – 
Há candidatos..
5.       Julgamento da REMOÇÃO na 2ª Entrância, para o 
cargo de Promotor de Justiça de tucumã, pelo critério de 
MERECIMENTO - ED-003/2010 - Processo nº 004/2010 
– Não houve inscritos – Vaga já disponibilizada para 
PROMOÇÃO, de acordo com a Súmula n.º 02/2007-MP/
CSMP – ED – 004/2010.

6.       Julgamento da REMOÇÃO na 2ª Entrância, para o cargo 
de 1° Promotor de Justiça de breves, pelo critério de 
ANTIGUIDADE - ED-003/2010 - Processo nº 005/2010 – 
Há candidatos..
7.       Julgamento da PROMOÇÃO para a 2ª Entrância, para o 
cargo de Promotor de Justiça de tucumã, pelo critério de 
MERECIMENTO - ED-004/2010 - Processo nº 006/2010 – 
11 candidatos inscritos – 4 candidatos aptos.
8.  Julgamento de Processos:
8.1. Processos de relatoria da Conselheira eSter de 
MoraeS neveS de outeiro:
8.1.1. Procedimento Extrajudicial n° 420/2007-MP/PGJ (Protocolo 
265902007). Órgão encaminhador: Procuradoria-Geral de 
Justiça (Of. Nº S/O-MP/PGJ). Interessado(s): Câmara Municipal 
de Ribeirão Preto. Assunto: Pedido de providências em relação a 
crimes supostamente cometidos por Sebastião Curió Rodrigues 
de Moura - Prefeito Municipal de Curionópolis.
8.1.2. Procedimento Extrajudicial n° 001/2006-MP/PJ/Bonito 
(Protocolo 336992007). Órgão encaminhador: Promotoria de 
Justiça de Bonito (Of. Nº 104/2007-MP/PJ/BON). Interessado(s): 
Professores da Rede Municipal de Ensino. Assunto: Irregularidades 
na aplicação dos recursos do FUNDEF.
8.1.3. Procedimento Extrajudicial n° 028/2005-MP/2ºPJCiv/ICO 
(Protocolo 339092007). Órgão encaminhador: Promotoria de 
Justiça Cível do Distrito de Icoaraci (Of. Nº 189/2007-MP/2ºPJCív/
ICO). Interessado(s): Associação Desportiva e Cultural Todos 
Juntos; Jumbinho Bar. Assunto: Uso da mesma sigla por duas 
Associações.
8.1.4. Procedimento Extrajudicial n° 045/2004-MP/1ºPJ/MA/
PC (Protocolo 12912009). Órgão encaminhador: Promotoria 
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural 
(Of. Nº 001/2009-MP/1ºPJ/MA/PC). Interessado(s): Moradores 
da Travessa Timbó. Assunto: Poluição sonora provocada por 
condicionador de ar da loja “Y. Yamada”, situada na Av. Pedro 
Miranda..
8.1.5. Procedimento Extrajudicial n° 003/2008-MP/PJ/Garrafão 
do Norte (Protocolo 29652009). Órgão encaminhador: 
Promotoria de Justiça de Garrafão do Norte (Of. Nº 012/2009-
MP/PJ/GN). Interessado(s): Prefeitura Municipal de Garrafão do 
Norte. Assunto: Apuração de irregularidades na aplicação dos 
recursos do FUNDEB.
9.    Apreciação de requerimento protocolado sob o n° 
8842/2010, através do qual o Promotor de Justiça ivanilSon 
Paulo Corrêa raiol requer a manifestação do Conselho 
Superior do Ministério Público acerca de questões relativas ao 
exercício do magistério, plantão ministerial e horário forense.
10.    Apreciação de requerimento protocolado sob o n° 
9867/2010, através do qual os Promotores de Justiça aldir 
JorGe viana da Silva, JoSé rui de alMeida barboSa, 
léa CriStina MoZuinHo da roCHa, leane barroS 
FiuZa de Melo CHerMont e SuMaYa SaadY MorHY 
Pereira requerem a manifestação do Conselho Superior do 
Ministério Público acerca de questões relativas ao exercício do 
magistério, plantão ministerial e horário forense.
11.   Distribuição de Processos.
12.  O que Ocorrer.
Belém, 23 de março de 2010.
raiMundo de Mendonça ribeiro alveS
Procurador de Justiça
Secretário do Conselho Superior
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº. 003/2010-MP/PGJ que indicou 
ao Exmº Sr. Procurador Regional Eleitoral, para exercício da 
função eleitoral no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2010, os Promotores de Justiça adiante nominados, sem prejuízo 
das respectivas atribuições:

PROMOTOR (A) ELEITORAL ZONA SEDE/JURISDIÇÃO

RENATA FONSECA DE CAMPOS 
(de 01/01/2010 a 15/03/2010)
PAULO SÉRGIO DA CUNHA 
MORGADO JUNIOR (de 
16/03/2010 a 30/06/2010)

38ª ORIXIMINÁ
Faro

JÚLIO CÉSAR SOUSA COSTA (de 
01/01/2010 a 18/03/2010)
ANDRESSA ÉRICA ÁVILA 
PINHEIRO (de 19/03/2010 a 
30/06/2010)

63ª PRIMAVERA
São João de Pirabas

Quatipuru

MÁRCIO LEAL DIAS (de 
01/01/2010 a 21/02/2010; de 
18/04/2010 a 31/12/2010)
BEZALIEL CASTRO ALVARENGA 
(de 22/02/2010 a 18/03/2010)
RENATA FONSECA DE CAMPOS 
(de 19/03/2010 a 17/04/2010)

86ª CURRALINHO

ALEXANDRE MONTEIRO 
VENDITTE (de 01/01/2010 a 
03/01/2010)
CRYSTINA MICHIKO TAKETA 
MORIKAWA (de 04/01/2010 a 
09/03/2010)
WILSON GAIA FARIAS (de 
10/03/2010 a 31/12/2010)

88ª LIMOEIRO DO 
AJURU

PRISCILLA TEREZA DE ARAÚJO 
COSTA (de 01/01/2010 a 
10/02/2010)
ANDRESSA ÉRICA ÁVILA 
PINHEIRO (de 11/02/2010 a 
18/03/2010)
TATIANA FERREIRA GRANHEN 
(de 19/03/2010 a 31/05/2010)

94ª ACARÁ

Art. 2º - Os Promotores de Justiça Eleitorais devem apresentar 
à Procuradoria-Geral de Justiça, até o último dia do exercício, 
atestado de freqüência eleitoral, observando quanto ao relatório, 
os prazos fixados no art. 6º da Resolução nº 004/2001 do Egrégio 
Colégio de Procuradores de Justiça.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 22 
de março de 2010.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça
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Portaria: 050/2010
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Servidor: LIENNY ROSSY DA SILVA RAMOS
Cargo: TAF - ADMINISTRAÇÃO
Matrícula Funcional: 57207751
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
04122012545340000     0101000000          339030              200.00
04122012545340000     0101000000          339039              600.00
Observação: Atender demanda da EGPA, com despesas de 
pronto pagamento
Ordenador: Gilbeto da Silva

Portaria de FériaS
núMero de PubliCação: 83288

Portaria nº 049 de  22 de Março de 2010.
O DIRETOR DE ÁREA/DAF, da Escola de Governo do Estado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe que foram delegadas pela 
PORTARIA Nº 281 de 28 de agosto de 2009 e,
reSolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, a servidora 
abaixo:

MatríCula Servidor eXerCíCio Período

57195066 SUELY ARAÚJO DE GÓIS 2010 01 A 30/04/2010

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gilberto da Silva
Diretor de Área/DAF


